
LEI No. 1474/2013. 
DATA: 12 de julho de 2013. 
 

EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1257/2009,  DE 
04 DE DEZEMBRO DE 2009 – PLANO PLURIANUAL PARA O 
PERÍODO DE 2010 A 2013, LEI Nº 1419/2012, DE 15 DE 
JUNHO DE 2012 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA 2013  E LEI Nº.  1445/2012 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2012 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2013. 
 

Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do 
Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono a 
seguinte LEI: 

 

Art. 1º.- Fica inserido na Lei Municipal nº. 1257/2009 de 04 de dezembro de 2009 – 
PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de  2013 e na  Lei Municipal nº 1419/2012 
de 15 de junho de 2012 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013, no seu 
respectivo programa, as seguintes ações: 
 

ÓRGÃO: 0500 – Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 – Gabinete do Secretário 
PROGRAMA: 0016– Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 123– Administração Financeira 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.011–Manutenção Secretaria de 
Finanças 

A 
Secretaria 
Mantida 

 01 65.200,00 
 

ÓRGÃO: 0400 – Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0401 – Gabinete do Secretário 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.009 -Manutenção Secretaria 
Administração 

A 
Secretaria 
Mantida 

 01 156.640,00 

2.008 –Benefícios Assistenciais 
aos Servidores 

A 
Servidor 

Beneficiado 
 01  17.150,00 

 

ÓRGÃO: 0600 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602 – Departamento de Ensino 
PROGRAMA: 0005– Transporte escolar 
FUNÇÃO: 12 – Educação 
SUBFUNÇÃO: 362 – Ensino Médio 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Meta 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.015–Transporte Escolar-Ensino 
Médio 

A 
Aluno 

Transportado  153  79.200,00 

2.013- Manutenção Departamento 
de Ensino 

A 
Depto 

Mantido 
 01 100.130,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0604– Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003– Ensino Infantil 



FUNÇÃO: 12 – Educação 
SUBFUNÇÃO: 365 – Ensino Infantil 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.021–Manutenção Centros 
Educação Infantil 

A 
Crianças 
atendidas 

 326 
   
6.200,00 

 

ÓRGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703 – Divisão de Esportes Comunitário 
PROGRAMA: 0007– Esporte e Lazer 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUBFUNÇÃO: 812– Desporto Comunitário 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.035 – Desenvolver o Esporte 
Amador 

A 
Man.atividades 

esportivas 
 01 3.600,00 

 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010 – Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301- Atenção Básica 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.038 –Manutenção 
Atividades de Saúde 

A 
Atividades 
mantidas 

 01 11.770,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0008- Atenção, Controle e Sistematização em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 304 – Vigilancia Sanitaria 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.046 – Manutenção das 
Atividades de Vigilancia em Saúde 

A 
Atividades 
mantidas 

 01 11.897,41 

PROGRAMA: 0010- Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 303 – Suporte Profilatico e Terapeutico 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.041 – Manutenção do CEO 
A 

Consultorios 
mantidos 

 07 60.550,00 
 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002 – Depto. de Serviços Rodoviários 
PROGRAMA: 0012 – Transporte 
FUNÇÃO: 26 - Transporte 
SUBFUNÇÃO: 782 – Transporte Rodoviário 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.053 - Manutenção do Depto de 
Serviços Rodoviarios 

A 
Estradas 
Mantidas 

 01 34.020,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1003 – Depto. de Manutenção e Serviços Públicos 
PROGRAMA: 0009 – Manutenção Geral da Infra-estrutura Urbana 



FUNÇÃO: 15 - Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.057 – Coleta de Lixo e 
Limpeza Pública 

A Lixo Coletado  3.548.000 82.830,00 

2.059 – Manutenção 
Serviços Públicos 

A 
Serviços 
Mantidos 

 01 18.690,00 
 

ÓRGÃO: 1100 – Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101 – Gabinete Secretário Agricultura e Meio Ambiente 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.060–ManutençãodoGabinetedo Se-
cretáriodeAgriculturaeMeio Ambiente A 

Gabinete 
Mantido 

Dias 240 2.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1102 – Departamento de  Agricultura e Meio Ambiente 
PROGRAMA: 0014 – Proteção ao Meio Ambiente 
FUNÇÃO: 18 – Getão Ambiental 
SUBFUNÇÃO: 542 – Controle Ambiental 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.064– Horto Municipal 
A 

Mudas 
Produzidas 

 01 11.670,00 
 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal de Assistencia Social  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201– Gabiente do Secretário 
PROGRAMA: 00016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.070 – Manutenção da Secretária 
de Assistencia Social 

A 
Secretaria 
Mantida 

 01 29.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1203– Fundo Municipal de Assistencia Social 

PROGRAMA: 0025 – Proteção Social Especial 
FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistencia  Comunitária 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.104 – Manutenção do CREAS A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 14.020,00 

 

ÓRGÃO: 1400 – Encargos Especiais  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401– Encargos Especiais 

PROGRAMA: 0000 – Encargos Especiais 



FUNÇÃO: 28 – Encargos Especiais 
SUBFUNÇÃO: 843 – Serviço da Dívida Interna 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

0.078 – Dívida Fundada Interna e 
Parcelamentos Previdenciários 

O 
Parcelas 
Pagas 

 01 54.000,00 

FUNÇÃO: 28 – Encargos Especiais 
SUBFUNÇÃO: 846 –Outros Encargos Especiais  

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

0.081–RecolhimentoaoProgramaFormação 
Patrimonio Servidor Público -PASEP 

O   01 59.000,00 

 

Art. 2º.- Fica reduzido em R$ 727.370,00 (Setecentos e vinte e sete mil, trezentos e 
setenta reais) o valor da meta financeira para o exercício de 2013 das ações abaixo 
relacionada na Lei Municipal 1257/2009 de 04 de dezembro de 2009 – PLANO 
PLURIANUAL, no exercício financeiro de  2013 e na  Lei Municipal nº 1419/2012 de 15 
de junho de 2012 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013, conforme segue: 
 

ÓRGÃO: 0600 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602– Departamento de Ensino 
PROGRAMA: 0016– Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 12 – Educação 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem ou 
Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores  
(R$ 1) 

2.013 – Manutenção Departamento de 
Ensino 

A Depto Mantido  01    44.961,00 

2.031 – Biblioteca Pública Municipal A 
Biblioteca 
mantida 

 01 
                 
7.330,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0604– Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003– Ensino Infantil 
FUNÇÃO: 12 – Educação 
SUBFUNÇÃO: 365 – Ensino Infantil 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
 (R$ 1) 

2.020 – Manutenção da Educação 
Pré-escolar 

A 
Aluno 

matriculado 
 01    98.759,00 

 

ÓRGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703 – Divisão de Esportes Comunitário 
PROGRAMA: 0007– Esporte e Lazer 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUBFUNÇÃO: 812– Desporto Comunitário 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.035 – Desenvolver o Esporte 
Amador 

A 
Man.Atividade
s esportivas 

 01 
  

88.600,00 
 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010 – Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 



FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301- Atenção Básica 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.038–Manutenção das Atividades de 
Saúde 

A 
Atividades 
Mantidas 

 01 11.770,00 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901 – Gabinete do Secretário 
PROGRAMA: 0018 – Desenvolvimento Econômico Sustentável 
FUNÇÃO: 23 – Comercio e Serviços 
SUBFUNÇÃO: 695 – Turismo 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.051 – Realização da Pesca da 
Corvina 

A Evento  01 
  
15.000,00 

 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002 – Depto. de Serviços Rodoviários 
PROGRAMA: 0012 – Transporte 
FUNÇÃO: 26 - Transporte 
SUBFUNÇÃO: 782 – Transporte Rodoviario 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.053–Manutenção Serviços 
Rodoviários 

A Estradas 
mantidas 

 01 26.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1003 – Depto. de Manutenção e Serviços Públicos 
PROGRAMA: 0009 – Manutenção Geral da Infra-estrutura Urbana 
FUNÇÃO: 15 - Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores  
(R$ 1) 

2.059–Manutenção dos 
Serviços Públicos 

A Serviços 
Mantidos 

 01 282.830,00 
 

ÓRGÃO: 1100 – Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101 – Gabinete Secretário Agricultura e Meio Ambiente 

PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04 – Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 

ou Serviço) 
Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.060– Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Agricultura e Meio Ambiente 

A 
Gabinete 
Mantido 

Dias 240 2.000,00 

PROGRAMA: 0015 – Apoio ao produtor Rural 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 
SUBFUNÇÃO: 606 – Extensão Rural 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.063–Serviços Inspeção Municipal Lei 726/02 A   01 35.000,00 
2.068 – Manutenção do Departamento de 
Agricultura e Meio ambiente 

A 
Depto 

mantido 
 01 27.565,00 

 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal de Assistencia Social  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1202– Fundo Municipal Direitos da CCA e Adolescente 



PROGRAMA: 00024 – Proteção Social Básica 

FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 
SUBFUNÇÃO: 243 – Assistencia a Criança e ao Adolescente 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.091–Atendimento a Criança e 
Adolescente 

A 
Crianças 
Atendidas 

 01 29.000,00 
 

ÓRGÃO: 1400 – Encargos Especiais  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401– Encargos Especiais 

PROGRAMA: 0000 – Encargos Especiais 

FUNÇÃO: 28 – Encargos Especiais 
SUBFUNÇÃO: 843 – Serviço da Dívida Interna 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores  
(R$ 1) 

0.078 – Dívida Fundada Interna e 
Parcelamentos Previdenciários 

O 
Parcelas 
Pagas 

 01 73.555,00 

 

Art. 3º.- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 818.467,41 (Oitocentos e dezoito mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e um centavos) ao Orçamento do Município, conforme 
segue: 
 

ÓRGÃO: 0500 – Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 – Gabinete do Secretário 
04.123.0016.2.011 Manutenção da Secretaria de Finanças 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 058 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 19.540,00 
3.1.90.13.00 - 059 Obrigações Patronais R$   5.000,00 
3.1.90.16.00 - 060 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$   5.660,00 
3.3.90.39.00 - 065 Outros Serviços Terceiros -  Pessoa Jurídica R$ 35.000,00  
 

ÓRGÃO: 0400 – Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0401 – Gabinete do Secretário 
04.122.0016.2.009 Manutenção da Secretaria de Administração  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 037 Vencimentos e Vantagens Fixas R$   46.340,00 
3.1.90.13.00 - 038 Obrigações Patronais R$   42.000,00 
3.1.90.16.00 - 039  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$   68.300,00 
09.272.0017.2.008 Benefícios Assistenciais aos Servidores  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.08.00 - 048 Outros Benefícios Assistenciais R$   17.150,00 
 

ÓRGÃO: 0600 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602 – Departamento de Ensino 
12.362.0005.2.015 Transporte Escolar – Ensino Médio 
FONTEDERECURSOS 123– PNATE SEED TRANSPORTE ESCOLAR  - ENSINO MÉDIO 
3.3.90.33.00 - 086 Passagens e Despesas com Locomoção R$ 79.200,00  
12.122.0016.2.013 Manutenção do Departamento de Ensino  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 072 Vencimentos e Vantagens Fixas R$   85.670,00 
3.1.90.13.00 - 073 Obrigações Patronais R$   14.460,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0604 – Ensino Infantil 
12.365.0003.2.021 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 



FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.30.00 - 121 Material de Consumo R$   6.200,00  
 

ÓRGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esporte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703 – Divisão do Esporte Comunitário 
27.812.0007.2.035 Desenvolver o Esporte Amador 
FONTE DE RECURSOS 505- Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.36.00 - 161 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física R$   3.600,00  
 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção das Atividades de Saúde 
FONTE DE RECURSOS 303- Saúde-Receitas Vinculadas 
3.3.90.36.00 - 169  Outros Serviços Terceiros Pessoa Física R$ 11.770,00  
10.304.0008.2.046 Manutenção das Atividades de Vigilancia em Saúde 
FONTE DE RECURSOS 497- Vigilancia em Saúde 
3.1.90.13.00 - 215 Obrigações Patronais R$ 11.897,41  
10.303.0010.2.041 Manutenção do CEO 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 187 Vencimentos e Vantagens Fixas R$   38.830,00     
3.1.90.13.00 - 188 Obrigações Patronais R$   21.720,00 
 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002 – Departamento de Serviços Rodoviários 
26.782.0012.2.053 Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviarios 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.16.00 - 248 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$   34.920,00     
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1003 – Departamento de Manutenção e Serviços Públicos 
15.452.0009.2.059 Manutenção dos Serviços Públicos 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 - 270 Vencimentos e Vantagens Fixas R$   10.540,00     
3.1.90.13.00 - 271 Obrigações Patronais R$     8.150,00 
15.452.0009.2.057 Coleta de Lixo e Limpeza Pública 
FONTE DE RECURSOS 511 – Taxas – Prestação de Serviços 
3.1.90.11.00 - 261 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 32.000,00 
3.3.90.30.00 - 264 Material de Consumo R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 - 265 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 40.830,00 
 

ÓRGÃO: 1100 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101–GabinetedoSecretáriodeAgriculturaeMeio Ambiente 
04.122.0016.2.060 Manutenção do Gabinete do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.33.00 - 283 Passagens e Despesas com Locomoção R$   2.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1102 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
18.542.0014.2.064 Horto Municipal  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 289 Vencimentos e Vantagens Fixas R$     3.190,00  
3.1.90.13.00 - 290 Obrigações Patronais R$     7.840,00   
3.1.90.16.00 - 291 Outras Despesas Variáveis R$        640,00       
 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal de Assistencia Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201 – Gabinete do Secretário 
08.122.0016.2.070 Manutenção da Secretária de Assistencia Social  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00 - 323 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica R$ 29.000,00  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1203 – Fundo Municipal de Assistência Social 



08.244.0025.2.104 Manutenção do CREAS 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.13.00 - 353 Obrigações Patronais R$   14.020,00 
 

ÓRGÃO: 1400 – Encargos Especiais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401 – Encargos Especiais 
28.843.0000.0.078 Dívida Fundada Interna e Parcelamentos Previdenciários 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.2.90.21.00 - 367 Juros s/ a Dívida por Contrato R$   54.000,00 
28.846.0000.0.081 Recolhimento ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.47.00 - 371 Obrigações Tributárias e Contributivas R$   59.000,00 
 

Art. 4º.- Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 
anterior, servirão de recurso: 
  

I - a redução do valor de R$ 727.370,00 (Setecentos e vinte e sete mil, trezentos e 
setenta reais) das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 0600 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602 – Departamento de Ensino 
12.122.0016.2.013 Manutenção do Departamento de Ensino  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.30.00 - 075 Material de Consumo R$ 38.295,00      
3.3.90.32.00 - 076 Material,BemouServiçosp/Distribuição Gratuita R$   6.666,00 
13.392.0022.2.031 Biblioteca Pública Municipal  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.30.00 - 092 Material de Consumo R$   3.330,00        
3.3.90.39.00 - 093 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$   4.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0604 – Ensino Infantil 
12.365.0003.2.020 Manutenção da Educação Pré-Escolar 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.30.00 - 113 Material de Consumo R$   6.200,00  
3.3.90.30.00 - 113 Material de Consumo R$ 25.972,00 
3.3.90.39.00 - 116 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 66.587,00 
 

ÓRGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esporte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703 – Divisão do Esporte Comunitário 
27.812.0007.2.035 Desenvolver o Esporte Amador 
FONTE DE RECURSOS 505- Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.33.00 - 160 Passagens e Despesas com Locomoção R$   3.600,00  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00 - 162 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 85.000,00      
 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção das Atividades de Saúde 
FONTE DE RECURSOS 303- Saúde-Receitas Vinculadas 
3.3.90.30.00 - 167 Material de Consumo R$ 11.770,00 
 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002 – Departamento de Serviços Rodoviário 
26.782.0012.2.053 Manutenção dos Serviços Públicos 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00 -  249 Material de Consumo R$ 26.000,00   
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1003 – Departamento de Serviços Públicos 



15.452.0009.2.059 Manutenção dos Serviços Públicos 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00 -  274 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 200.000,00 
FONTE DE RECURSOS 511 – Taxas – Prestação de Serviços 
3.3.90.39.00 -  277 Outros Serviços de Terceiros -Pessoal Jurídica R$ 82.830,00 
 

ÓRGÃO: 1100 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1102 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
18.542.0014.2.064 Horto Municipal  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.30.00 - 292 Material de Consumo R$   2.000,00 
20.606.0015.2.063 Serviços de Inspeção Municipal  Lei 726/02  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 300 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 25.000,00 
3.1.90.13.00 - 301 Obrigações Patronais R$ 10.000,00 
20.606.0015.2.068 Manutenção do Depto de Agricultura e Meio Ambiente 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.30.41.00 - 309 Contribuições R$ 27.565,00         
 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal de Assistencia Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1202–Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente 
08.243.0024.6.091 Atendimento a Criança e Adolescente  
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.50.43.00 - 333 Subvenções Sociais R$   29.000,00  
 

ÓRGÃO: 1400 – Encargos Especiais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401 – Encargos Especiais 
28.843.0000.0.078 Dívida Fundada Interna e Parcelamentos Previdenciários 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
4.6.90.71.00 - 368 Principal da Dívida Contratual Resgatado R$   73.555,00 
 

II - o provável excesso de arrecadação, conforme cálculo de tendência em anexo,  no 
valor de R$ 11.897,41 (Onze mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e um 
centavos) nos termos do Artigo 43, Parágrafo III, da Lei Federal 4320/64, na fonte de 
recursos livres na seguinte rubrica de receita: 
 

497 – VIGILANCIA EM SAÚDE  
1721.33.30.01.03 - 292 Incentivo de Qualificação ACS - Dengue R$ 11.897,41         
 

III - os provenientes de excesso real de arrecadação, no valor de R$ 79.200,00  (Setenta e 
nove mil e  duzentos reais) nos termos do Inciso II, Parágrafo Primeiro do Artigo 43 da Lei 
4.320/64, conforme  fonte a seguir: 
 

Fonte: 0123 PNATE SEED – Transporte Escolar – BB 10174  

1325.01.05.02.09 Rendimento SEED/PNATE R$       337,50 

1761.02.03.00.00 Progr.SEED-PNATE-Transp.Escolar BB 10174  R$   78.862,50 
 
Art. 5º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal 3 de Maio, em 12 de julho de 2013. 

 

Cláudio Eberhard 

PREFEITO 


